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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Os vereadores e a Vereadora que o presente subscrevem, observadas as disposições do art. 62,
inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, submetem à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa
o Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de Cidadão Caxiense ao Senhor Guiomar Chies.

 
Guiomar Chies nasceu aos 7 de janeiro de 1942, em Arroio Canoas, Distrito de Montenegro –

RS. Filho de Victorino Chies e Catharina Chies. Casado com Gema Giani, com a qual teve três filhos:
Túlio Fernando, Márcio Leandro e Rodrigo Rafael.

 
Formado Bacharelado em Direito pela Universidade de Caxias do Sul, Chies teve forte atuação

no Movimento Estudantil. Foi Presidente do Conselho Noturno do Colégio Estadual Cristóvão de
Mendoza; Integrante do Centro Representativo dos Alunos do Curso Clássico; Presidente da UCES e da
União dos Estudantes Secundaristas do Nordeste do Estado; e integrante da diretoria da União Gaúcha
dos Estudantes Secundários.

 
Na área de esportes, foi duas vezes Presidente da Liga Caxiense de Bocha, Campeão de bochas

de Caxias do Sul, nas categorias A e B; agraciado com o Mérito Esportivo na Bocha; recebeu medalhas
de colaborador das federações gaúchas de Natação e de Bocha; Presidente do Grêmio Esportivo
Banrisul das agências de Caxias do Sul. Em dezembro de 2019 foi agraciado com a Medalha como o
mais antigo Presidente da Liga Caxiense de Bochas.

 
Iniciou sua atividade laboral em 1959 no escritório de representações de Bruno Nora & Cia.

Após no escritório de representação de Adriano Schenatto e, em 1963, ingressou, por concurso, no
quadro de funcionários do Banco do Estado do Rio Grande do Sul, onde permaneceu até 1972.

 
Exerceu a vereança na legislatura de 1973 a 1976, como suplente da Bancada da ARENA. No

Legislativo caxiense atuou por vinte e oito anos, tendo sido Diretor-Geral da Casa nos anos de 1994,
1995, 1997, 2000, 2001 e 2002. Foi Assessor de Imprensa da Câmara Municipal nos anos de 1990, 1992,
1993, 1996 e 1999. Em 1989, foi Secretário da Administração na Prefeitura de Carlos Barbosa.

 
Iniciou sua trajetória na área de comunicação, nos anos de 1962 e 1963, quando editou o Jornal

“O Espião” do Grêmio Estudantil Cristóvão de Mendoza. A partir de 1965 editou o Jornal ABC, do
Sindicato dos Bancários de Caxias do Sul e, em 1967, iniciou atividade na Cia. Jornalística Caldas
Júnior, na sucursal de Caxias do Sul, na qual foi diretor durante cinco anos, permanecendo até 1980. Em
1969/1970 atuou no Jornal Correio Riograndense e, em 1970, foi contratado pelo Jornal Pioneiro para
vatuar no esporte e na parte geral.

 
Em 1973, foi nomeado Assessor de Imprensa da Prefeitura Municipal de Caxias do Sul, onde

permanece até junho do mesmo ano. De 1973 a 1976 atuou como Assessor de Imprensa na Central
Vinícola do Sul (VINOSUL).
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Trabalhou como redator de notícias na Rádio Miriam de Farroupilha; Rádio Difusora, Rádio
Caxias e Rádio São Francisco de Caxias do Sul. Foi Assessor de Imprensa no Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Caxias do Sul e, de 1976 a 1978 prestou serviço para o Jornal O Estado de São
Paulo para cobertura dos clubes caxienses nos certames nacionais. Assessor de Imprensa e redator de
atas na Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Caxias do Sul nas gestões de Francisco Stédile e
parte da gestão de Sérgio Bruno Cesa.

 
1986 – é contemplado com o primeiro lugar no concurso de matérias sobre cooperativismo,

publicadas na Folha de Caxias, evento promovido pela OCERGS e organizado pela Associação
Riograndense de Imprensa.

 
Em 25 de novembro de 2019, foi agraciado com o Troféu Imprensa pela ARI Serra e pela CICS

como jornalista do ano no segmento “Contribuição à Comunicação”.
 
É autor dos seguintes livros: Cartilha da Câmara Municipal de Caxias do Sul – 1996; Os Poderes

Fazem História – 1999; Paróquia Santa Catarina – 50 Anos (2004); Dignidade & Independência.
História da Subseção da OAB de Caxias do Sul (2015); e 105 Anos de Voluntariado. História do Pio
Sodalício Damas de Caridade do Hospital Pompeia de Caxias do Sul (2018).

 
Desde 1981 atua como secretário da Sociedade do Cemitério Santa Catarina de Caxias do Sul e,

desde 2017, atua como Presidente da Associação Artística, Cultural e Recreativa Stella Alpina de
Caxias do Sul.

 
A homenagem ora proposta reveste-se do mais alto sentimento de reconhecimento pelos serviços

que o homenageado tem prestado à comunidade caxiense em suas atividades.
 
Por se tratar de medida justa esta Casa externar o seu reconhecimento a esta figura marcante da

expressão caxiense, contamos com a aprovação unânime do presente Projeto de Decreto Legislativo
pelos Nobres Pares desta Casa.

 

Caxias do Sul, 15 de outubro de 2020; 145º da Colonização e 130º da Emancipação Política.
 

 

 

PAULO FERNANDO PERICO (Autor)

Vereador - MDB

 

 

ALCEU JOÃO THOMÉ (Autor)

Vereador - PTB

 

 

ARLINDO BANDEIRA (Autor)

Vereador - PP
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EDI CARLOS PEREIRA DE SOUZA
(Autor)

Vereador - PSB

 

 

FELIPE GREMELMAIER (Autor)

Vereador - MDB

 

 

GLADIS FRANCESCHETTO FRIZZO
(Autora)

Vereadora - MDB

 

 

GUSTAVO TOIGO (Autor)

Vereador - PDT

 

 

RENATO OLIVEIRA (Autor)

Vereador - PCdoB

 

 

VELOCINO JOÃO UEZ (Autor)

Vereador - PTB
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 8/2020

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ...., DE ...., DE ............. DE ....

 
 

Concede o Título de Cidadão Caxiense ao
Senhor Guiomar Chies.

 
Art. 1º  É concedido, com as distinções a ele inerentes, o Título de Cidadão Caxiense ao Senhor

Guiomar Chies, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade caxiense.
 
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Caxias do Sul, em 

 

 

_______________________________________

Presidente

 

_______________________________________

1º Vice-Presidente

 

_______________________________________

2º Vice-Presidente

 

_______________________________________

1º Secretário

 

_______________________________________

2º Secretário
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